
Prefeitura Municipal  de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHAES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

c G C 45200 623/0001 46 
IKAL11§  DE 22 DE JUNHO DE 1992 

" DISPOE .Ã)BRE VALORE:à DA TABELA D3 FUNÇOES DO 
QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DA OUTRAS 
pRovirtNcus 

JOSÉ FERREIRA DO PRADO, Prefeito Municipal de 

São José do Barretro, Estado de São Paulo no uso de suas atribui-- 

08e legais FAZ SABER, que a amara Municipal de São José do Bar 

reiro aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

ARTIGO  12:- Ficam criados Ao Quadro de Servi-
ços da Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, os Cargos de 

DIRETOR JURIDICO e ASSESSOR DE PROJETOS E ENGENHARIA, de provimen 

to em Comissão, com vencimentos de acordo com o ANEXO I, SIMBOLO-

B-1, de que trata a Lei n2 503, de 16 de Janeiro de 1989, com ven 
cimantoe de Cr$ 30.000,00 ( trinta mil cruzeiros) • Cr$ 21.720,00 

( vinte e um mil eet:-Joentoe • vinte cruzeiros), respectivamente . 

ARTIGO 2s- Esta Lei entrará em vigor a partir 
de 12 de Junho de 1990 

ARTIGO 32ft- Revogam-se as dispoei0ee em coo 
trário 

Prefeitura Municipal de São Joeé do Barreiro p 

26 de Junho de 1990 

JOSE FERREIRA DO PRADO 
Prefeito Municipal 

Registrado a pdblioado nesta Secretaria na da 
ta supra . 

SILVIrMeSíFIRES 
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